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 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º 022/SVMA/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2021/0013511-3
OFERTA DE COMPRAS Nº: 801020801002022OC00024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL POR 

LOTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, con-

forme especificações constantes do Anexo I do Edital.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público 

no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no ende-
reço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, a 
SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/
SVMA/2022, marcada para o dia 25 de julho de 2022, às 
10:00 horas.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br, até a 
data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.

bec.sp.gov.br, ou mediante agendamento via svmalicitacao@
prefeitura.sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua 
do Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-
000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de 
reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arreca-
dação do Município de São Paulo.

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º 023/SVMA/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2022/0002276-0
OFERTA DE COMPRAS Nº: 801020801002022OC00025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: Aquisição de 300 (trezentos) sacos de 20kg de 

argamassa, 300 (trezentos) sacos de 20kg de cal hidratada, 300 
(trezentos) sacos de 25kg de cimento branco, 500 (quinhentos) 
metros de pedra britada, 500 (quinhentos) metros de pedrisco, 
200 (duzentos) sacos de 5kg de argamassa refratária, para a 
manutenção dos parques municipais, conforme especificações 
contidas no Anexo I deste Edital.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna pú-
blico no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no 
endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, a SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/SVMA/2022, marcada para o dia 25 de julho de 2022, 
às 09:00 horas. 

DOCUMENTAÇÃO 
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br, até a 
data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.

bec.sp.gov.br, ou mediante agendamento via svmalicitacao@
prefeitura.sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua 
do Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-
000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de 
reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arreca-
dação do Município de São Paulo.

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 024/SVMA/2022
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002022OC00026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2021/0006108-0
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL POR 

LOTE
OBJETO: Aquisição de itens de informática, sendo estes: 

LOTE Nº 1: 02 (duas) gavetas hd 3.5 para servidor dell powe-
redge r530, LOTE Nº 2: 02 (duas) gavetas hd 3.5 para servidor 
hp proliant ml350p g8, LOTE Nº 3: 02 (duas) memórias ram 8gb 
servidor hp proliant ml 350 g5, 02 (duas) memórias ram 16gb 
servidor dell poweredge r530, LOTE Nº 4: 02 (duas) memórias 
ram 16gb servidor hp proliant ml350p g, LOTE Nº 5: 02 (duas) 
fontes para servidor hp proliant ml350 g5, LOTE Nº 6: 02 (duas) 
fontes servidor hp proliant ml350p g8, LOTE Nº 7: 02 (duas) 
fontes para servidor dell poweredge r530, LOTE Nº 8: LOTE Nº 9: 
02 (duas) fontes para servidor hp storeeasy 1660 e LOTE Nº 10: 
01 (uma) fonte para servidor hp workstation z4 g4, conforme o 
ANEXO I - Especificações Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna pú-
blico no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no 
endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, a SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
024/SVMA/2022, marcada para o dia 25 de julho de 2022, 
às 10:00 horas. 

DOCUMENTAÇÃO 
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br, até a 
data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.

bec.sp.gov.br, ou mediante agendamento via svmalicitacao@
prefeitura.sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua 
do Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-
000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de 
reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arreca-
dação do Município de São Paulo.

 ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº: 002/SVMA/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2022/0002253-1
OBJETO: Contratação de serviço técnico de limpeza de lago, 

com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos 
e insumos necessários à execução dos serviços de remoção de 
plantas aquáticas e qualquer detrito flutuantes presentes no es-
pelho de água, assim como resíduos presentes na borda do lago 
para o Parque Cidade de Toronto, localizado na Zona Norte de 
São Paulo, conforme discriminados no Anexo II – Especificações 
Técnicas do Objeto, parte integrante do edital.

Aos onze dias do mês de julho de 2022 às 15h45, 
reuniram-se os membros da CPL, instituída pela Portaria nº 006/
SVMA-GAB/2022 e a equipe técnica, abaixo assinados, para 
proceder à análise e julgamento dos Recursos Administrativos 
interpostos pelas empresas CELEBRE AMBIENTAL LTDA., PADO-
CK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e ERA TÉCNICA EN-
GENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. respectivamente 
sob os SEIs nº 065847333, 065887587 e 066103977, contra a 
decisão desta Comissão contidas em “ata de sessão de análise 
e classificação das propostas” SEI nº 065557630, publicada em 
21/06/2022, SEI nº 065618203.

SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 161311,92 , com RONALDO FERREIRA COSTA, CPF/CNPJ 
nº 247.061.378-70 para a prestação de serviços de transporte 
escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Munici-
pal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de Adesão ser 
prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026405-7 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 155061,36 , com CARLOS ALBERTO GOMES, CPF/CNPJ 
nº 223.525.468-34 para a prestação de serviços de transporte 
escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Munici-
pal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de Adesão ser 
prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026407-3 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CREDEN-
CIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto de R$ 
155061,36 , com CECILIA GALLO, CPF/CNPJ nº 136.278.228-97 
para a prestação de serviços de transporte escolar, no âmbito 
do Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito – VAI E 
VOLTA, podendo o Termo de Adesão ser prorrogado nos termos 
e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações 
e demais legislação que regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026417-0 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto de 
R$ 6493540,43 , com COOPER SAO PAULO C T C P ESC E T DE 
SP, CPF/CNPJ nº 29.804.699/0001-24 para a prestação de servi-
ços de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de 
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que 
regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.

porte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar 
Municipal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de Adesão 
ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026388-3 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 161311,92 , com SONIA MARIA BARBOSA CORREA, 
CPF/CNPJ nº 086.444.278-57 para a prestação de serviços 
de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de 
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que 
regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026394-8 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 155061,36 , com JOSE ROBERTO RODRIGUES, CPF/CNPJ 
nº 897.627.035-53 para a prestação de serviços de transporte 
escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Munici-
pal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de Adesão ser 
prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026398-0 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CREDEN-
CIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto de R$ 
3961143,45 , com COOP TRANSP ESC CAP SOC COOPERCAPS, 
CPF/CNPJ nº 33.842.267/0001-85 para a prestação de serviços 
de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de 
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que 
regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026402-2 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026378-6 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 155061,36 , com RODRIGO AGOSTINHO ANDRE, CPF/
CNPJ nº 214.298.608-04 para a prestação de serviços de trans-
porte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar 
Municipal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de Adesão 
ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026381-6 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 161311,92 , com SERGIO MARCOS BARBOSA, CPF/CNPJ 
nº 013.582.808-27 para a prestação de serviços de transporte 
escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Munici-
pal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de Adesão ser 
prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026382-4 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 155061,36 , com VALERIA PEREIRA DO VALE GARCEZ, 
CPF/CNPJ nº 091.595.618-74 para a prestação de serviços 
de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito – VAI E VOLTA, podendo o Termo de 
Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que 
regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2022 abaixo 
referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00; 16.10.12.367.3010
.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00; 16.10.12.361.3010
.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.365.3025
.2.849.33904700.00; 6020.2022/0026178-3

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios 
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias próprias e 
específicas do Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2022/0026387-5 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP. 
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUI-
TO- VAI E VOLTA./ I – À vista dos elementos e documentos que 
instruem o processo SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de 
Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, 
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053/22 – SMT.
SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO CRE-
DENCIAMENTO a contar de 30/06/2022, com o valor previsto 
de R$ 155061,36 , com ROBERTO SOUZA DE AZEVEDO, CPF/
CNPJ nº 088.529.278-24 para a prestação de serviços de trans-
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